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ttvRo DE RÈGISTRO DE PORÌARIAS N.O 29 ¡r.s. 18 0

PORTARIA MUNICIPAL N". 5.1 15 12025,

Objeto: Dispõe sobre concessão de Licença-Prêmio ao servidor público municipal Walberto Silva de
Paula, Braçal Efetivo, dando outras providências.

ALEXANDRE SILVEIRÄ BERTOLINI, Prefeito do Município de
Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das atribuições que lhe foram conferidos por Lei, e;

CONSIDERANDO, requerimento administrativo protocolado na data
de l3 de agosto de2025 sob no. 735212025,no qual o servidor municipal Walberto Sllva de paula, requer
a concessão de 30 (trinta) dias de licença-prêmio;

coNsrDERANDo, certidão expedida pelo setor de Recursos
Humanos desta municipalidade, datada de 29 de junho de2017;

CONSIDERANDO' manifestaÇão do Secretário Municipal de Serviços
Gerais, Sr. João Carlos Romão, pelo deferimento do requerido;

CONSTDERANDO o Parecer sNJ 095/2025, emitido pela Secretaria
Municipal dos Negócios Jurídicos e assinado digitalmente, em 15 de agosto de 2025, pelo procurador do
Município;

CONSIDERANDO, a Lei Complementar n. 4712015 - Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Tanabi e suas alterações;

RESOLVE:

Art. 1o. Conceder Licença-Prêmio ao servidor público municipal Walberto Silva de Paula, portador do
RGno' 14.177'919, inscritonoCPFsobno.070.350.878-42,BraçalEfetivo,noperíodo dels/0812025à
l6/09/202s.

Ãrt.2o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3o. Ficam revogadas todas as disposições em contrário.
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